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Pregão Eletrônico n.º 002/2026 
Processo Licitatório n.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

 
O MUNICÍPIO DE CALUMBI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.279.107/0001-74, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que fará licitação, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o descrito no edital e seus anexos, por 
intermédio do Agente de Contratação, designado mediante PORTARIA nº. 001/2025 - GP, objetivando 
a contratação do objeto adiante descrito: 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
PARA USO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CALUMBI, ESTADO DE PERNAMBUCO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 23/03/2026    às 8:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/03/2026    às 8:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/03/2026    às 09:00 horas 
PLATAFORMA UTILIZADA: BLL COMPRAS - www.bll.org.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
Agente de Contratação: JOÃO LOPES BARROS NETO JÚNIOR E-mail: cplcalumbipe@gmail.com 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº 077/2023 e pela Lei Federal 
nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. O processo também será de acordo com a Lei 
Municipal n.º 828/2025, que regulamenta no Município de Calumbi/PE o tratamento diferenciado, 
simplificado, regionalizado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte e que 
atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus Anexos, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.    A regionalização a que se refere a Lei Municipal nº 825/2025, 
são os estabelecidos pelo Governo do Estado de Pernambuco, no âmbito regional - limites 
geográficos da Região de Desenvolvimento do Sertão do Pajeú – RD 05, de acordo com o Art. 1º, 
inciso V da Lei Complementar Estadual nº 388, de 27 de abril de 2018 e suas atualizações, sendo eles: 
Afogados da Ingazeira, Carnaíba, Flores, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Egito, Serra 
Talhada, Tabira e Triunfo. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis  no  endereço:
www.bll.org.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. Na 
hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 
ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES, cujo secretário é a autoridade solicitante e o ordenador 
de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas da 
contratação. 
O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em 
atenção ao Decreto Municipal nº 077, de 28 de dezembro de 2023, publicado no DOM nº 31, de 
04/01/2025 , em seu art. 1º, que prevê: É da autoridade solicitante, ordenadora de despesas, a 
responsabilidade pelos estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações 
prévias para formação dos preços estimados, estabelecimento de exigências de habilitação e 
classificação, critério de participação, critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, 
critério de adjudicação e demais documentos e informações necessárias ao processamento das 
contratações. 
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Pregão Eletrônico n.º 002/2026 

Processo Licitatório n.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Edital  

 
O MUNICÍPIO DE CALUMBI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.279.107/0001-74, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que fará licitação, na 
modalidade de PREGÃO  ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o descrito no 
edital e seus anexos, por intermédio do Agente de Contratação, designado mediante 
PORTARIA nº. 001/2025 - GP, objetivando a contratação do objeto adiante descrito: 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E 
LIMPEZA PARA USO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI, ESTADO DE PERNAMBUCO. 
PLATAFORMA UTILIZADA: BLL COMPRAS - www.bll.org.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
Agente de Contratação: JOÃO LOPES BARROS NETO 
JÚNIOR 

E-mail: cplcalumbipe@gmail.com 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº 077/2023 e pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. O processo também será de acordo com a Lei Municipal n.º 828/2025, que 
regulamenta no Município de Calumbi/PE o tratamento diferenciado, simplificado, regionalizado e 
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte e que atendam às exigências e 
condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus Anexos, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.    A regionalização a que se refere a Lei Municipal nº 825/2025, são os estabelecidos pelo 
Governo do Estado de Pernambuco, no âmbito regional - limites geográficos da Região de 
Desenvolvimento do Sertão do Pajeú – RD 05, de acordo com o Art. 1º, inciso V da Lei Complementar 
Estadual nº 388, de 27 de abril de 2018 e suas atualizações, sendo eles: Afogados da Ingazeira, 
Carnaíba, Flores, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Egito, Serra Talhada, Tabira e Triunfo. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
www.bll.org.br bem como no Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Calumbi  -
http://licitacoes.calumbi.pe.gov.br   
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília. Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 
ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES, cujo secretário é a 
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do 
referido órgão para fazer face às despesas da contratação. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a), denominado AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, habilitado pela DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAIS E LICITAÇÕES e designado conforme Portaria/SULIC, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica da Plataforma 
de Licitações BLL compras (www.bll.org.br ). 
1.3 Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no 
órgão na data agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo 
horário do dia útil subsequente. 
1.4 A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, divulgados pela Plataforma de Licitações Licitações BLL compras no endereço 
(www.bll.org.br), atentando também para a data e horário do início da disputa. 
 
2. OBJETO 
 
2.1 Formação de Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI, ESTADO DE PERNAMBUCO, conforme 
condições, especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo deste 
Edital. 
 
2.2. O produto deverá ser de boa qualidade, garantindo o seu pleno uso e a 
substituição dos itens que não atenderem as exigências. 
2.3. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante no Anexo deste Edital. 
2.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.5. Constituem anexos deste Edital: 
 
a) Anexo I - Termo de Referência 
b) Anexo II - Planilha de dados cadastrais 
c) Anexo III - Modelo de proposta 
d) Anexo IV - Minuta de Contrato 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 O valor estimado para o presente procedimento é de R$ 621.912,57 (seiscentos e 
vinte e um mil novecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos) distribuídos nos itens 
especificados no ANEXO I, termo de referência deste documento. 
3.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
3.3 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar 
os preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 Por se tratar de um Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às 
despesas da aquisição correrão por conta dos órgãos e entidades participantes, cujos 
elementos de despesa constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, 
observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 
4.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Calumbi para o 
exercício de 2026, na Classificação/Elemento de despesa: 33.90.30. 
 
5. REFERÊNCIA DE TEMPO  
 
5.1 A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, divulgados no endereço www.bll.org.br , atentando também para 
a data e horário do início da disputa. 
 
5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A), que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar os trabalhos da sua equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar; 
h) Declarar a vencedora; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a Ata de Sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a 
licitação. 
 
6.2 Do Credenciamento 
 
6.2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
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Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações BLL Compras (www.bll.org.br. É de 
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
CALUMBI, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
6.2.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
6.2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma da Licitação e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
7.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
processamento do pregão. 
7.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for 
exigido. 
7.3 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 
7.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
7.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
7.6.1 Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar 
com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
7.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
7.6.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
7.6.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
7.6.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021; 
7.6.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 
7.6.7 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.6.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.6.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
7.6.10 Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
7.6.11 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
7.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
7.6.13 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
7.6.14 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos 
da justificativa contida no Termo de Referência. 
 
7.7 Das Declarações: 
 
7.7.1 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
7.7.2 Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
7.7.3 Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021; 
7.7.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
7.7.5 Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
7.7.6 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021. 
7.7.7 Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 
14.133/2021; 
7.7.8 Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88. 
7.7.9 Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 
7.7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
7.7.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
7.7.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
 
7.7.13  
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) NOS ITENS/LOTES DESTINADOS À AMPLA 
CONCORRÊNCIA  
 
8.1 Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
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estabelecido no subitem anterior. 
8.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
9.1.1. Valor unitário e total do item; 
9.1.2. Marca dos produtos ofertados; 
9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia e etc. 
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. 
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
9.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
9.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
10.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
10.6. Os documentos de habilitação serão solicitados somente do licitante previamente 
classificado/vencedor da fase de lances, e no caso de sua desclassificação/inabilitação, 
do próximo colocado, e assim sucessivamente. 
10.7. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, obtidas através da plataforma de 
licitação da BLL COMPRAS. 
 

 
 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
11.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem 
as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante (informações 
cadastradas no sistema). 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) e os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. Na etapa de lances, cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente 
ofertado em, no mínimo, R$ 5,00 (cinco reais). 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
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11.10. Poderão ser ofertados lances intermediários. 
11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo 
11.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa ABERTO. 
11.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
 
11.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
11.25. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, 
envie a proposta (no prazo determinado por ele) adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
11.26. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor, se houver; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 
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12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas. 
12.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
12.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
12.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
12.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
12.10.1. Contiver vícios insanáveis; 
12.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
pormenorizadas no Edital; 
12.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para contratação  para a contratação; 
12.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
12.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
12.11. Poderão ser considerados indícios de inexequibilidade preços 
significativamente inferiores ao valor estimado, devendo o agente de contratação 
realizar diligência para comprovação da exequibilidade da proposta. 
12.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 12.10.3, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 
 
12.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
12.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
13.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BLL 
compras, a documentação de habilitação juntamente com a proposta ajustada ao último 
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lance, conforme adiante solicitado, no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a). 
13.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
13.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.4. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 
ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 
relativas à regularidade fiscal das microempresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 dezembro de 2006. 
13.5. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 
13.6. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências 
habilitatórias, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
13.7. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
13.8. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus 
Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
13.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
13.9.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: deve-se apresentar o ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
13.9.2. No caso de empresário individual: deve-se apresentar a inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: deve-se apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
13.9.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: deve-se apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
13.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
13.9.6 Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
deve-se apresentar o Decreto de autorização. 
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13.10 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  
 
13.10.1 Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
13.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;  
13.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
13.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
13.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
13.10.8 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a mesma deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  
13.10.9 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
13.10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Na 
ordem de classificação, tratando-se de outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
13.11. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
13.11.1 As empresas devem apresentar na habilitação, os documentos relacionados abaixo: 
13.11.1.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que, individualmente ou somados, comprovar fornecimento compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, podendo ser 
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admitidos atestados que comprovem fornecimento mínimo de até 30% do quantitativo 
estimado do item ou itens semelhantes. 
13.11.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 
nenhum outro que não tenha se originado de contratação; 
13.11.1.3 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, I 
da Lei 14.133/2021. 
 
13.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
13.12.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade 
econômico-financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte 
documentação (art. 69 da Lei 14.133/21): 
13.12.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 
13.12.1.2. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 
13.12.1.3. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 
o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
13.12.1.4. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento) do 
valor referencial da contratação, mediante apresentação dos documentos contábeis. 
13.12.1.5. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas 
de contratos firmados. 
13.12.1.6. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
13.12.1.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido) ou DFC(Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede oudomicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
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- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS: 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado em cartório ouna Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme caso, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado emcartório ou na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante, conforme 
o caso. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício): 
 
a.) A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 
perante o órgão competente, na forma e nostermos exigidos pela normatização pertinente. 
b.) As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão 
apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 
devidamente assinadas, autenticadas e registradas no seu órgão competente; 
c.) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas 
ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias 
do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, 
juntamente com o Recibo deEntrega de Escrituração Contábil Digital; 
d.) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas 
ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas 
demonstrações conforme o item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pela 
Comissão de Licitação, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 
competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da 
apresentação das cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital, conforme determinado no subitem a.4; 
e.) Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED 
CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão 
apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular 
ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão apresentar as 
demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3; 
f.) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade-CRC; 
 
13.12.8 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação debalanço patrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
13.12.9 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
 
14. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, CATÁLOGO, AMOSTRA E/OU PROSPECTOS  
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Serão solicitadas amostras dos produtos ofertados, quando necessário, para análiseda 
equipe técnica designada pela administração municipal, que verificará a conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência. 
 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá 
conter, além das exigências indicadas no Termo de referência, Anexo I deste edital: 
15.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
15.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, 
devidamente ajustada ao lance vencedor; Conter a indicação do banco, número da 
conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
15.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato eaplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
15.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global emalgarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 
15.7. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais, estas serão eliminadas 
e o valor global será ajustado. 
15.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
15.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
15.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.11. A princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a 
desclassificação, exceto na ausência da PLANILHADE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando 
houver a necessidade. 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de 
decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista, concederá o prazo de no mínimo 30 
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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16.2. Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 
recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
16.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
16.7. Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a 
Administração. 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
17.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), Portal de 
Licitação (licitacoes.calumbi.pe.gov.br), Diário Oficial do Município e Sistema de 
processamento da licitação, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
17.6. Também poderá ser realizada a convocação por e-mail, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastraisatualizados. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1. Após   a   fase   recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competenteadjudicará o objeto licitado ehomologará o procedimento 
licitatório. 
 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
19.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de 
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Referência, anexo aeste edital. 
 
20. DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar da Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade e vigência encontram-se no termo de referência, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. Formalizada a Ata de Registro de preços, o detentor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinatura do contrato, cujo 
prazo de execução e vigência encontram-se no termo de referência, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
  
21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência,anexo a este edital. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
  
 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência,anexo a este edital. 
 
23. DO PAGAMENTO
  
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a esteEdital. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
  
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail do 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) responsável ou no próprio portal de compras, ambos 
descrito no preâmbulo deste edital. 
24.3. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 
(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formaisaos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame vincularão os participantese a Administração. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a), nos autos do processo de 
licitação. 
 
25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
  
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou aofuncionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo; 

II. Der causa à inexecução total do contrato; 
III. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quandoconvocado dentro do prazo devalidade de sua proposta; 
VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução docontrato; 
VIII. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI.Praticar 
atos ilícitoscom vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII.Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. XIII.Praticar 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133/2021); 
25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 



  
 
 
  

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES 

 
 

Pátio Ver. Silvino Cordeiro de Siqueira, S/N - Calumbi-PE 
CEP: 56.930-000  

CNPJ: 10.279.107/0001-74 
Email: cplcalumbipe@gamil.com.com 

 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
25.3. Multa: 
25.3.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% a 5% do valor do contrato. 
25.3.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor docontrato. 
25.3.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 
25.3.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 
25.3.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 90 (noventa) dias; 
25.3.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
25.3.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias corridos autoriza o Contratante a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
25.3.8. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
25.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
25.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
25.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
25.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
25.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
25.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
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14.133/2021): 
 
25.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
25.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
25.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas eorientações dos órgãos de controle. 
 
25.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida no art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 
25.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
25.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
25.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis dereabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
26.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
26.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
26.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
26.5 A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
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deste Edital. 
26.6 Em caso de divergência entre o Sistema Licitar e o Edital, prevalece o Edital. 
26.7 Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, 
prevalece o Termo de Referência. 
26.8 Em caso de comprovação de que o produto fornecido difere em qualquer 
aspecto do serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus 
para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço 
tem lhe causado. 
26.9 A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, 
todas as condiçõesde habilitação equalificação estipuladas para participação na 
licitação. 
26.10 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não se responsabilizará por informações 
que não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 
26.11 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº14.133/2021, e 
demais normas que regem a matéria. 
26.12 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Prefeitura. 
26.13 O Sistema lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a). 
 
27. DO FORO 
27.1. Fica eleito o foro de FLORES-PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Calumbi, 09 de março de 2026 
Erivaldo José da Silva 

-Prefeito- 
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ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA 
Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza 

1. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender às necessidades das 
secretarias e órgãos da Administração Municipal de Calumbi. 
A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
item, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A aquisição dos materiais de higiene e limpeza é necessária para garantir a manutenção 
das condições adequadas de limpeza, higiene e conservação das instalações físicas dos 
órgãos públicos municipais. 
Esses materiais são essenciais para: 

 limpeza de prédios públicos 
 manutenção das atividades administrativas 
 atendimento adequado à população 
 garantia de condições sanitárias adequadas. 

A contratação por Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de aquisições 
parceladas ao longo do exercício. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
Os materiais deverão atender às especificações mínimas descritas na tabela abaixo. 
 

ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM: UNID: QUANT
: 

V. MÉDIO 
ORÇAMENT

O 

V. 
ORÇAMENTO 

1 Água sanitária garrafa de 1000 ml solução aquosa com teor 
ativo de cloro mínimo de 2% com validade para 6 meses, 
caixa com 12 frascos de 01 litro. Rotulo contendo todas as 
exigências do ministério da saúde. 

CX C/12 400 R$         41,70 R$       16.680,00 

2 Guardanapo de papel super branco, dimensões mínimas de 
21 cm x 23 cm. Pacote c/ 50 unidades. 

PCT 300 R$            3,00 R$             900,00 

3 Lustra moveis branco cremoso a base de silicone, solvente de 
petróleo, emulsificante, carbo-neto, neutralizante, 
conservante e perfume, produto notificado pela AVISA, caixa 
c/12 unidades de 200ml. 

CX 200 R$       124,00 R$       24.800,00 

4 Pá de lixo em plástico resistente UNID 50 R$            9,30 R$             465,00 
5 Papel higiênico folha dupla branco 20m x 10cm. de alta 

qualidade, picotado, alta absorção, 100% fibras celulósicas, 
cor branca,. Embalagem 12 x 4. 

PCT 
C/04 

3000 R$         10,53 R$       31.590,00 

6 Papel toalha folha dupla picotada, branca 19cm x 19cm. 
Pacote com 04 unidades 

PCT 400 R$            8,00 R$         3.200,00 

7 Saco para lixo com capacidade para 100 litros, na cor preta. 
Pacote com 100 unidades. 

PCT 
C/100 

250 R$         42,93 R$       10.732,50 

8 Saco para lixo com capacidade para 30 litros, na cor preta. 
Pacote com 100 unidades. 

PCT 
C/100 

250 R$         31,00 R$         7.750,00 

9 Saco para lixo com capacidade para 15 litros, na cor preta. 
Pacote com 100 unidades. 

PCT 
C/100 

250 R$            7,43 R$         1.857,50 
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10 Vassoura- de cerda de palha (tipo caipira),  medida da base 
30cm, com base de arame 

UNID 120 R$         21,30 R$         2.556,00 

11 Balde em plástico resistente 20 litros UNID 120 R$         16,90 R$         2.028,00 
12 Pá de lixo com cabo de madeira UNID 120 R$            9,30 R$         1.116,00 
13 Copo descartavel 180ml, pacote com 100 unidades. Caixa 

com 25 pacotes 
CX 300 R$       197,11 R$       59.133,00 

14 Desinfetante líquido, a base de pinho, embalagem frasco, 
capacidade 500ml Cx. c/12 unidades 

Caixa 
c/ 12 
unid. 

400 R$         24,17 R$         9.668,00 

15 Detergente líquido concentrado, viscoso e biodegradável, 
embalagem plástica com 500 ml. Cx. c/24. 

CX 300 R$         57,30 R$       17.190,00 

16 Desodorizado de ambiente, composição: álcool 
desodorizado, emulsionamento, essência, PH 6,5 a 7,5, com 
identificação do produto, fixação no ambiente de 8 a 24 
horas e registro na AVI SA, frasco com 500 ml. 

UNID 400 R$         14,00 R$         5.600,00 

17 Escova para lavar roupas UNID 100 R$            6,14 R$             614,00 
18 Escova para banheiro, em PVC e nylon UNID 100 R$         13,33 R$         1.333,00 
19 Esponja dupla-face sintética, para limpeza de utensílios 

domésticos, mínimo de 110x75x20 mm. 
UNID 1000 R$            1,19 R$         1.190,00 

20 Esponja de lã em aço 14X1 PCT 400 R$            2,89 R$         1.156,00 
21 Flanela para limpeza geral 100% algodão, costura overloque 

nas bordas, TAM. 30x50cm 
FD 250 R$         15,22 R$         3.805,00 

22 Fósforo embalagens pct com 10 masso contendo no mínimo 
140 palitos. 

PCT 120 R$            5,33 R$             639,60 

23 Prato descartável raso 18cm pacote com 10 unidades PCT 200 R$            5,40 R$         1.080,00 
24 Prato de isopor descartável fundo 23cm com 100 unidades PCT 200 R$         44,54 R$         8.908,00 
25 Prato descartável raso 15 cm pacote com 10 unidades PCT 200 R$            3,30 R$             660,00 
26 Limpa vidros, caixa com 24 unidades CX 120 R$         93,91 R$       11.269,20 
27 Pano de limpeza, para chão, tipo, em viscose e látex sintético 

60x33 
UNID 300 R$            8,45 R$         2.535,00 

28 Pano de prato 100% algodão, 80 cm UNID 300 R$            6,00 R$         1.800,00 
29 Pastilhas sanitárias 25g. caixa c/12 UNID 400 R$            2,20 R$             880,00 
30 Pilha AAA palito Alcalina  2, caixa com 2 unidades PCT 100 R$         10,00 R$         1.000,00 
31 Pilha AAA Alcalina 4, caixa com 2 unidades PCT 100 R$         14,80 R$         1.480,00 
32 Palito de dente, embalagem com 25 cxs CX 80 R$         22,17 R$         1.773,60 
33 Polidor de alumínio com 500 ml cx com 24 unidades CX 120 R$         42,50 R$         5.100,00 
34 Rodo para piso, corpo de madeira com 1,50 cm de altura, 

com duas lâminas de borracha reforçada, medindo 60 cm, 
com cabo de madeira revestido, com identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UNID 200 R$         12,00 R$         2.400,00 

35 Sabão em pó com 500g, biodegradável, sistema exclusivo 
para roupas coloridas, embalagem plástica com 500g, 
conforme norma astm d 460. Fd. c/ 20unidades. 

FD C/20 320 R$       118,00 R$       37.760,00 

36 Sabão em tablete de 500g. Neutro, cx 10x05x200 com 12 
unidades 

CX 100 R$         72,56 R$         7.256,00 

37 Luva p/ limpeza. Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa 
antiderrapante, tamanho pequeno. Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT, NBR 13.393. 

PARES 200 R$         15,00 R$         3.000,00 

38 Sabonete líquido 250 ml com 12 unidades CX 120 R$         58,80 R$         7.056,00 
39 Vassoura para piso liso e semi rústico, pigmento, material 

sintético e metal, com cabo de madeira, altura livre das 
cerdas de no mínimo de 12cm. 

UNID 200 R$         26,00 R$         5.200,00 

40 Tapete sanitários 100%de proteção e anti derrapante 80x40cm UNID 120 R$         30,00 R$         3.600,00 
41 Tapete piso atoalhado 45x70cm UNID 120 R$         24,10 R$         2.892,00 
42 ALCOOL ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO é um líquido límpido e 

incolor, de odor característico. Solúvel em água, éter etílico, 
clorofórmio, alcoóis e cetonas. 

UNID 300 R$            9,82 R$         2.946,00 

43 Garrafa térmica, material plástico, capacidade para 2 litros 
(com variação de até 10% para mais), corpo 

UNID 100 R$         99,00 R$         9.900,00 

44 PANO DE COPA E COZINHA, 
100%ALG.,ALVEJADO,MED.(47X70)CM,C/BAINHA,BRANCOPA

UNID 250 R$            4,48 R$         1.120,00 
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NO DE COPA E COZINHA; COMPOSTO DE 100% ALGODAO; 
ALVEJADO; MEDINDO (LXC) 47 X 70 CM 

45 Amaciante concentrado 500 ml caixa com 12 unidades. CX 80 R$         50,00 R$         4.000,00 
46 Garfo descartável refeição pacote com 50 unidade CX 80 R$            4,68 R$             374,40 
47 Pá de lixo em plastico resistente UNID 120 R$         15,00 R$         1.800,00 
48 Prato descartavel tamanho médio , contendo 50 pacotes de 

10 unidades 
PCT 150 R$            4,86 R$             729,00 

49 SHAMPOO INFANTIL 500 ML PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS UNID 350 R$         20,70 R$         7.245,00 
50 Absorvente higiênico para fluidos corporais, uso pós-parto ou 

incontinência urinária. Confeccionado com material 
absorvente, com cobertura interna seca de falso tecido, 
revestido externamente por película impermeável, espessura 
compatível com fluxo abundante. Sem abas. Dimensões 
mínimas da área absorvível 45 cm x 15 cm. Pacote c/ 08 
unidades 

PCT 100 R$            7,91 R$             791,00 

51 Sabonete infantil  em tablete, fragrância leve, possuir grande 
poder espumante, ser cremoso suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao longo de sua utilização, formar o 
mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento 
precoce e não causar irritabilidade dérmica. 

UNID 1200 R$            5,16 R$         6.192,00 

52 PENTE DE PENTEAR UNID 150 R$            5,00 R$             750,00 
53 Creme de pentear de 500 ML KIDS para todos os tipos de 

cabelos 
LITRO 350 R$         25,57 R$         8.949,50 

54 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMNHO G, PACOTE C/ 50 
UNIDADES 

PCT 
C/50 

750 R$       105,00 R$       78.750,00 

55 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMNHO XG, PACOTE C/ 50 
UNIDADES 

PCT 
C/50 

750 R$         88,90 R$       66.675,00 

56 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMNHO XXG, PACOTE C/ 50 
UNIDADES 

PCT 
C/50 

750 R$         84,00 R$       63.000,00 

57 ESSÊNCIA DE BAUNILHA DE 30ML, UNDADES UNID 450 R$         15,65 R$         7.042,50 
58 ACENDEDOR DE FOGÃO, PISTOLA PORTÁTIL PARA UTILIZAÇÃO 

DE ACENDIMENTO DE FOGÕES 
UNID 80 R$         16,00 R$         1.280,00 

59 BORRIFADOR GRANDE PLASTICO 500 ML UNID 80 R$         14,69 R$         1.175,20 
60 BORRIFADOR PEQUENO PLASTICO 140 ML UNID 80 R$            3,43 R$             274,40 
61 COADOR DE CAFÉ EM TECIDO TAM.GRANDE C/ CABO UNID 120 R$         21,90 R$         2.628,00 
62 ESFREGÃO MOP LIMPEZA PROFISSIONAL, CARACTERÍSTICAS: 

CONFECCIONADO EM MICROFIBRA, TAMANHO APROXIMADO 
(VARIAÇÃO ATÉ 10%) 41CM (C) X 15CM (L), COM CABO 
EXTENSOR DE ALUMÍNIO ATÉ 120CM COM GIRO DE 360° NA 
BASE 

UNID 15 R$         66,76 R$         1.001,40 

TOTAL: R$    621.912,57. 

 
 4. QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas foram definidas com base no consumo médio anual das 
secretarias municipais. 
As quantidades indicadas são estimativas, podendo ocorrer variação conforme a 
necessidade da Administração. 
 
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A entrega dos produtos deverá ocorrer: 

 no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da ordem de 
fornecimento; 

 no local indicado pela Administração Municipal. 
Os produtos deverão: 

 estar em perfeitas condições de uso 
 possuir prazo de validade adequado 
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 estar devidamente lacrados e identificados. 
Produtos em desacordo com as especificações poderão ser recusados pela 
Administração. 
 
6. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
Recebimento provisório 
Realizado no ato da entrega para verificação da quantidade. 
Recebimento definitivo 
Após análise das especificações e qualidade do produto. 
Caso seja constatada irregularidade, o fornecedor deverá substituir o produto. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A empresa contratada deverá: 

 fornecer os produtos conforme as especificações do edital; 
 substituir produtos com defeito ou fora do padrão; 
 cumprir os prazos de entrega estabelecidos; 
 manter todas as condições de habilitação durante a vigência da contratação. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete à Administração: 

 fiscalizar a execução do contrato; 
 efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas; 
 comunicar eventuais irregularidades ao fornecedor. 

 
9. PAGAMENTO 
O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável. 
 
10. FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração Municipal. 
 
11. VIGÊNCIA 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contados da data de sua 
assinatura. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis à Administração Pública. 
 
 
 

JANEALES ALINE CORDEIRO DE SIQUEIRA 
Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO II – PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) – CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS 
(Administrador ou responsável legal da empresa) 

Nome: 
Nacionalidade: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: 
Nacionalidade: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI – PE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO(A) 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços 
relativa ao (objeto do processo), destinados a atender as necessidades da (órgão 
solicitante) da Prefeitura Municipal de Calumbi/PE, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência deste Edital. 
 
A proposta contempla a descrição do objeto conforme Termo de Referência, contendo 
obrigatoriamente: lote/item, descrição, marca e modelo (com referência do produto), 
unidade, quantidade, preço unitário e preço total, com no máximo duas casas decimais. 
 
Lote Descrição Quantidade Mensal Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01     

02     

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ __________ 
 
Declarações 
 
• O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 
 
• O prazo mínimo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data da entrega da proposta, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 
Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas no Edital. 
Declaro que os itens ofertados atendem integralmente às especificações descritas no 
Anexo I – Especificações de Serviços (Bens) / Quantidades. 
 
Local e data: _________________________________ 
Atenciosamente, 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /_ 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CALUMBI – PE E A EMPRESA 
______________________. 

O Município de Calumbi/PE, com sede no Pátio Ver. Silvino Cordeiro de Siqueira, s/n, Centro, 
Calumbi – PE, CEP 56.930-000, inscrito no CNPJ nº 10.279.107/0001-74, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Erivaldo José da Silva, portador do CPF nº __________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________, com sede em ________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por ________________________, portador do RG nº 
__________ e CPF nº __________, resolvem celebrar o presente contrato decorrente do 
Processo Licitatório nº ______, mediante as cláusulas e condições seguintes, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto ____________________________, conforme especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante do Edital. 
Discriminação do objeto 
 
Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1      

2      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto nos arts. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
O valor total da contratação é de R$ __________ (____________). 
Estão incluídas neste valor todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do 
objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
transporte, seguros e quaisquer outros custos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do Município de Calumbi: 
 



  
 
 
  

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES 

 
 

Pátio Ver. Silvino Cordeiro de Siqueira, S/N - Calumbi-PE 
CEP: 56.930-000  

CNPJ: 10.279.107/0001-74 
Email: cplcalumbipe@gamil.com.com 

 

Órgão: 
Unidade Orçamentária: 
Projeto / Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recursos: 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
As condições de pagamento serão aquelas estabelecidas no Termo de Referência, parte 
integrante do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
O modelo de execução do objeto, materiais utilizados, forma de entrega e fiscalização 
seguirão as disposições constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
O reajuste de preços ocorrerá conforme regras estabelecidas no Termo de Referência e na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido quando comprovada a 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que alterem 
a equação econômico-financeira do contrato, conforme legislação aplicável. 
O prazo para análise do pedido pela Administração será de até 90 (noventa) dias, 
prorrogável por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA PARTES 
 
As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Administração, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na legislação, especialmente nos 
arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
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Este contrato poderá ser alterado conforme o art. 124 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o 
limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do 
Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Flores – PE para dirimir eventuais controvérsias decorrentes 
deste contrato. 

Calumbi – PE, ___ de __________ de ______. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /_ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ______ 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CALUMBI – PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
10.279.107/0001-74, com sede no Pátio Ver. Silvino Cordeiro de Siqueira, s/n, Centro, Calumbi 
– PE, neste ato representado por ________________________, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as condições abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de preços para _______________________, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unitário 

1       

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador desta ata será: ______________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO 
Não será permitida adesão à ata por órgãos não participantes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Compete ao órgão gerenciador: 

 Assinar a ata de registro de preços 
 Acompanhar a execução 
 Promover renegociação de preços quando necessário 
 Aplicar penalidades cabíveis 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
As obrigações do fornecedor são aquelas estabelecidas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados poderão ser alterados nos casos previstos na legislação aplicável, 
mediante negociação entre as partes. 
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CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
O descumprimento das obrigações ensejará aplicação das penalidades previstas no Edital 
e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A execução da ata será acompanhada por servidor designado pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
As condições gerais de fornecimento encontram-se definidas no Termo de Referência, parte 
integrante do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Flores – PE para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta 
Ata. 

Calumbi – PE, ___ de __________ de ______. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

FORNECEDOR 
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